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Denomina 2º Sargento BM Smaylin Willian Schappo o 2º
Pelotão da 1ª Companhia do 1º Batalhão Bombeiro Militar,
com sede no Município de Florianópolis.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica denominado 2º Sargento BM Smaylin Willian

Schappo o 2º Pelotão da 1ª Companhia do 1º Batalhão Bombeiro Militar, com sede no
Município de Florianópolis.

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
SALA  DAS  COMISSÕES,  em  Florianópolis,  24 de junho

de 2025.
 
 
 
 

Deputado PEPÊ COLLAÇO
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico
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